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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 390/2009

Garça, 23 de março de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 019/2009

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa o anexo Projeto de Lei nº 019/2009, através do qual estamos propondo alteração do artigo 234, do CTM, concedendo isenção de Imposto Sobre Serviços – ISS, para a construção de empreendimentos habitacionais de interesse social, incluídos nos programas vinculados à política habitacional municipal, estadual e federal.

Convém aduzir que na pratica, não se consigna renúncia fiscal, visto que a presença do Imposto Sobre Serviços – ISS é, muitas vezes inibidor de iniciativas que geram o interesse público.

Dentro deste princípio, há que se por em relevo que, certamente, existe acréscimo de arrecadação, de efeito multiplicador, em face da produção de habitações populares sobre o comércio, a indústria e serviços em geral, no âmbito desta cidade.

Além do mais, a prioridade macro desta Prefeitura no campo habitacional, é o atendimento da grande demanda de habitações para famílias de baixa renda, o que evitará ocupações irregulares e favelização.

Inobstante o acima exposto, restam, tão somente, medidas de caráter tributário, como a isenção do Imposto Sobre Serviços – ISS, para construção desses empreendimentos.

Ademais, convém destacar que inexiste vedação à aprovação da presente proposição, em consonância com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, de Lei de Responsabilidade Fiscal, notadamente no seu artigo 14.

Cumpre enfatizar, por oportuno, que a isenção, ora sob relato, não representa virtualmente nenhuma perda de receita, tendo em conta a inexistência de investimentos privados na construção de edificações ou grupamento de edificações destinadas à população de baixa renda, razão pela qual não se vislumbra nenhuma necessidade de indicação de medidas de cunho compensatório.

Dentro deste contexto, a medida que ora se propõe tem, justamente o propósito de, por um lado, reduzir o custo final da unidade habitacional no momento de sua construção, facilitando o acesso à moradia para as famílias de baixa renda e, por outro lado, tem como contrapartida, a provável geração de receita tributária de IPTU, após ocupação do imóvel, justificando-se, plenamente, esta ação em razão da natureza social dos programas.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM  26/2009
ALTERA REDAÇÃO DO ART. 234, DA LEI Nº 3.220/97 –
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.-

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Ficam acrescidos a alínea “g”, no inciso V, como também o parágrafo 2º, ambos no artigo 234, da Lei nº 3.220, de 23 de dezembro de 1997:

“Art. 234. ...

...

V - ...

a)...

...

g) No caso de construção de edificações e grupamentos de edificações de empreendimentos habitacionais de interesse social, destinados à população de baixa renda, incluídos em programas vinculados à política habitacional municipal, estadual e ou federal, ficam estas isentas de tributação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.
§ 1º O disposto no inciso I deste artigo não se estende aos serviços públicos prestados sob a forma de concessão ou permissão.

§ 2º A concessão da isenção, prevista na alínea “g”, do inciso V, fica condicionada ao reconhecimento, pelo Município, do enquadramento do empreendimento nas normas da referida alínea.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 23 de março de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
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